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PARECER Nº 381, DE 2004 

DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO
SOBRE O  PROJETO DE LEI Nº 808, DE 2003


De autoria do Deputado Nivaldo Santana, o projeto em epígrafe dispõe sobre a obrigatoriedade da inclusão, no currículo oficial da Rede de Ensino do Estado, da temática “História e Cultura Afro- brasileira”. 


Em conformidade com os termos regimentais, a propositura esteve em pauta nos dias correspondentes às 100ª a 104ª Sessões Ordinárias (de 15 a 19/9/03), não tendo recebido emendas ou substitutivos.


Decorrido o prazo de pauta, foi a propositura encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, para análise de seus aspectos legais, jurídicos e constitucionais, que se manifestou favoravelmente a propositura.

Nos termos do art. 31, § 5º, da XI Consolidação do Regimento Interno, compete-nos  analisar a proposição quanto ao mérito.


A intenção do nobre deputado, autor do projeto, é louvável e embasada em uma sincera preocupação com o ensino público de qualidade.  


Por isso, quanto ao mérito a medida merece prosperar, pois não resta dúvida que é oportuna e conveniente ao interesse público, uma vez que a inclusão da Temática “História e Cultura Afro-brasileira” no currículo das escolas públicas, que aproximará o negro com sua identidade étnica.


Ante o exposto, expeço o presente voto para manifestar-me favorável à aprovação do Projeto de lei nº 808/03.

a) Edson Gomes – Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 6/4/2004

a) Geraldo Lopes – Presidente

Maria Lúcia Prandi – José Carlos Stangarlini – Maria Lúcia Amary – Geraldo Lopes.

